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No dia 22 de março, a 
Seccional Goiás do 
CREF7/DF-GO-TO pro-

moveu uma manhã dedicada à 
defesa da prática regular da 
Educação Física nas escolas 
goianas. A manifestação, que 
reuniu professores e estudan-
tes, ocorreu na Praça Universi-
tária, Região Leste de Goiânia.

Como denuncia o Conse-
lho Regional, a disciplina 
não vem sendo ministrada na 
forma estabelecida pelos pla-
nos curriculares nacionais 
nem pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação.

A Seccional de Goiás apre-
sentou ao Conselho Estadual 
de Educação (CEE) um relató-
rio com os principais proble-
mas da  Educação Física no 
Estado, contemplando o ensi-
no público e privado. 

Dentre as várias reivindica-
ções, destacam-se: o fim do 
aproveitamento de freqüências 

Goiás
Educação Física Escolar

em defesa da

Conselho Regional sensibiliza a população para 
a importância da regularidade da prática da 
disciplina nas escolas do Estado

e notas de atividades físicas 
desenvolvidas fora do âmbito 
escolar, e a ampliação da Edu-
cação Física em todos os níveis 
da educação básica na Rede 
Estadual de Ensino e na maio-
ria das redes municipais do in-
terior.

O Presidente do CEE, pro-
fessor José Geraldo de Santa-
na, informou que, em breve, o 
órgão baixará resolução que 
regulamentará o ensino da dis-
ciplina nas escolas públicas e 
privadas de Goiás. 

As ações realizadas pelo 
Conselho Regional em prol 
da Educação Física foram 
noticiadas nas matérias “De-
fesa da Educação Física na 
escola” e “Professores co-
bram cumprimento da lei”, 
publicadas no jornal O Popu-
lar nos dias 22 e 23 de mar-
ço, respectivamente. 

A manifestação reuniu professores e 
estudantes

Os manifestantes reivindicaram a 
prática regular da Educação Física nas 
escolas goianas. 


